
Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo SEA 00006692/2025

Dados da Autuação

Autuado em: 09/04/2025 às 16:20
Setor origem: PTL/SCDIG - Setor da Plataforma SC Digital

Interessado principal: MUNICIPIO DE LAGES
Classe: Comunicação Eletrônica sobre Encaminhamento de Documento

Assunto: Encaminhamento de Documento
Detalhamento: Assunto (Finalidade do Pedido): Solicitação de Doação de Imóveis ao município

de Lages.
No. solicitação: 0002917063/2025
Solicitado em: 09/04/2025 às 16:20
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

08/05/2025 17:41:11

DADOS DO IMÓVEL Nº 00708

  DADOS GERAIS  
NOME: TERRENO LAGES - BAIRRO PENHA MATRIZ CONTÁBIL: TERRENOS
INSCRIÇÃO RFB: Feito
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 

  LOCALIZAÇÃO  
SDR: LAGES ZONA: URBANA
DELIMITAÇÃO: DESCONHECIDA PAVIMENTO: NÃO INFORMADO
ENDEREÇO: 
         RUA ARTUR RAMOS
          PENHA LAGES - SC
CONFRONTANTES: 
          FRENTE: RUA PROJETADA
          FRENTE: RUA PROJETATA
          FUNDOS: LOTE 19
          FUNDOS: LOTE Nº 02
          FUNDOS: LOTE Nº 18
          FUNDOS: LOTE Nº 19
          FUNDOS: RUA PROJETADA
          INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA OLIMPIO
          INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS OLIMPIO
          LOTE 03
          LOTE Nº 01
          LOTE Nº 02
          LOTE Nº 07
          LOTE Nº 18
          LOTE Nº 19
          LOTE Nº 20
          LOTE Nº 20 E 21
          LOTE Nº 21
          LOTE Nº 22
          LOTE º 04
          LOTES 01 E 22
          RUA: ARTUR RAMOS
          RUA: ESPERANTO
          RUA PROJETADA

  TERRENOS  

DADOS DA MATRÍCULA - 8865
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 0 DATA DE AVERBAÇÃO: 29/08/2016
COMARCA: LAGES CRI: 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 300,00 VALOR VENAL: R$ 200.253,60
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: DECRETO  Nº D 25.027/1985 DE 19/03/1985
FORMA DE AQUISIÇÃO: REVERSÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

DADOS DA MATRÍCULA - 8866
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 0 DATA DE AVERBAÇÃO: 29/08/2016
COMARCA: LAGES CRI: 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 300,00 VALOR VENAL: R$ 200.253,60
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: DECRETO  Nº D 25.027/1985 DE 19/03/1985
FORMA DE AQUISIÇÃO: REVERSÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

DADOS DA MATRÍCULA - 8864
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 0 DATA DE AVERBAÇÃO: 29/08/2016
COMARCA: LAGES CRI: 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 325,00 VALOR VENAL: R$ 213.171,08
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: DECRETO  Nº D 25.027/1985 DE 19/03/1985
FORMA DE AQUISIÇÃO: REVERSÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997
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DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS
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DADOS DA MATRÍCULA - 8861
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 0 DATA DE AVERBAÇÃO: 29/08/2016
COMARCA: LAGES CRI: 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 300,00 VALOR VENAL: R$ 200.253,60
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: DECRETO  Nº D 25.027 DE 19/03/1985
FORMA DE AQUISIÇÃO: REVERSÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

DADOS DA MATRÍCULA - 8863
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 0 DATA DE AVERBAÇÃO: 29/08/2016
COMARCA: LAGES CRI: 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 300,00 VALOR VENAL: R$ 200.253,60
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: DECRETO  Nº 25.027/1985 DE 19/03/1985
FORMA DE AQUISIÇÃO: REVERSÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

DADOS DA MATRÍCULA - 8859
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 0 DATA DE AVERBAÇÃO: 29/08/2016
COMARCA: LAGES CRI: 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 325,00 VALOR VENAL: R$ 213.171,08
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: DECRETO  Nº D 25.027/1985 DE 19/03/1985
FORMA DE AQUISIÇÃO: REVERSÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

DADOS DA MATRÍCULA - 8862
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 0 DATA DE AVERBAÇÃO: 29/08/2016
COMARCA: LAGES CRI: 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 300,00 VALOR VENAL: R$ 200.253,60
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: DECRETO  Nº D 25.027 DE 19/03/1985
FORMA DE AQUISIÇÃO: REVERSÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

DADOS DA MATRÍCULA - 8860
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 0 DATA DE AVERBAÇÃO: 29/08/2016
COMARCA: LAGES CRI: 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 300,00 VALOR VENAL: R$ 200.253,60
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: DECRETO  Nº D25.027/1985 DE 29/08/2016
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

  BENFEITORIAS  

01
MATRÍCULA: 
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 1.294,35 VALOR VENAL: R$ 218.099,67
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: BOM
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

  OCUPANTES  

ESTE IMÓVEL NÃO POSSUI NENHUM OCUPANTE CADASTRADO

  AVALIAÇÃO  
VALOR TOTAL: 1.845.963,43 MATRIZ CONTÁBIL: TERRENOS

VALOR DO TERRENO: 1.627.863,76 VALOR DAS BENFEITORIAS: 218.099,67
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Página 1/3
República Federativa do Brasil

4º Ofício de Registro de Imóveis

Estado de Santa Catarina
Município e Comarca de Lages

Terezinha Blömer Conradi - Oficial Interina

MATRÍCULA Nº 8.859CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR: 

Continua na próxima página -:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:
-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-
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Rua XV de Nov embro,386,Coral - CEP: 88.523-010 - Lages/SC - Fone:(49)3222-1659 - Whatsapp:(49)9 9829-6619 - E-mail: quartoof iciolagessc@y ahoo.com.br

Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração será considerado fraude. VALIDADE: 30 DIAS. P
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Rua XV de Nov embro,386,Coral - CEP: 88.523-010 - Lages/SC - Fone:(49)3222-1659 - Whatsapp:(49)9 9829-6619 - E-mail: quartoof iciolagessc@y ahoo.com.br

Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração será considerado fraude. VALIDADE: 30 DIAS. P
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Continuação da página anterior -:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-: Página 3/3

O referido é verdade e dou fé.
Lages - SC, 9 de maio de 2025, às 09:55:28.
Emol: Nihil. FRJ: Isento. ISS: Isento. Selo: HLL79326-GZ5M = Nihil - CG
Destinação do FRJ conforme LC807/2022 - Art. 15.: 24,42% - FUPESC; até 24,42% -
 assist. jud. gratuita; 4,88% - FERMP; 26,73% - ress. atos gratuitos

Ass:______________________________________________
              Cristine Jance Goedert - Escrevente

Rua XV de Nov embro,386,Coral - CEP: 88.523-010 - Lages/SC - Fone:(49)3222-1659 - Whatsapp:(49)9 9829-6619 - E-mail: quartoof iciolagessc@y ahoo.com.br

Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração será considerado fraude. VALIDADE: 30 DIAS. P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 5B9I2E1R

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTINE JANCE GOEDERT (CPF: 088.XXX.179-XX) em 09/05/2025 às 09:55:46
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 28/03/2025 - 14:48:46 e válido até 27/03/2028 - 14:48:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDY2OTJfNjkyMV8yMDI1XzVCOUkyRTFS ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00006692/2025 e o código 5B9I2E1R
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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República Federativa do Brasil

4º Ofício de Registro de Imóveis

Estado de Santa Catarina
Município e Comarca de Lages

Terezinha Blömer Conradi - Oficial Interina

MATRÍCULA Nº 8.860CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR: 
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Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração será considerado fraude. VALIDADE: 30 DIAS. P
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Continuação da página anterior -:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-: Página 3/3

O referido é verdade e dou fé.
Lages - SC, 9 de maio de 2025, às 10:25:11.
Emol: Nihil. FRJ: Isento. ISS: Isento. Selo: HLL79327-9F3A = Nihil - CG
Destinação do FRJ conforme LC807/2022 - Art. 15.: 24,42% - FUPESC; até 24,42% -
 assist. jud. gratuita; 4,88% - FERMP; 26,73% - ress. atos gratuitos

Ass:______________________________________________
              Cristine Jance Goedert - Escrevente

Rua XV de Nov embro,386,Coral - CEP: 88.523-010 - Lages/SC - Fone:(49)3222-1659 - Whatsapp:(49)9 9829-6619 - E-mail: quartoof iciolagessc@y ahoo.com.br

Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração será considerado fraude. VALIDADE: 30 DIAS. P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: Y17D5R1T

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTINE JANCE GOEDERT (CPF: 088.XXX.179-XX) em 09/05/2025 às 10:26:03
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 28/03/2025 - 14:48:46 e válido até 27/03/2028 - 14:48:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDY2OTJfNjkyMV8yMDI1X1kxN0Q1UjFU ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00006692/2025 e o código Y17D5R1T
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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República Federativa do Brasil

4º Ofício de Registro de Imóveis

Estado de Santa Catarina
Município e Comarca de Lages

Terezinha Blömer Conradi - Oficial Interina
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O referido é verdade e dou fé.
Lages - SC, 9 de maio de 2025, às 10:45:31.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: Z1L61AI1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTINE JANCE GOEDERT (CPF: 088.XXX.179-XX) em 09/05/2025 às 10:45:55
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 28/03/2025 - 14:48:46 e válido até 27/03/2028 - 14:48:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDY2OTJfNjkyMV8yMDI1X1oxTDYxQUkx ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00006692/2025 e o código Z1L61AI1 ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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República Federativa do Brasil

4º Ofício de Registro de Imóveis

Estado de Santa Catarina
Município e Comarca de Lages

Terezinha Blömer Conradi - Oficial Interina
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O referido é verdade e dou fé.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: R929QKS4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTINE JANCE GOEDERT (CPF: 088.XXX.179-XX) em 09/05/2025 às 10:49:25
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 28/03/2025 - 14:48:46 e válido até 27/03/2028 - 14:48:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDY2OTJfNjkyMV8yMDI1X1I5MjlRS1M0 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00006692/2025 e o código R929QKS4
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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4º Ofício de Registro de Imóveis

Estado de Santa Catarina
Município e Comarca de Lages

Terezinha Blömer Conradi - Oficial Interina
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 assist. jud. gratuita; 4,88% - FERMP; 26,73% - ress. atos gratuitos

Ass:______________________________________________
              Cristine Jance Goedert - Escrevente
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Assinaturas do documento

Código para verificação: DWI6S918

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTINE JANCE GOEDERT (CPF: 088.XXX.179-XX) em 09/05/2025 às 10:52:34
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 28/03/2025 - 14:48:46 e válido até 27/03/2028 - 14:48:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDY2OTJfNjkyMV8yMDI1X0RXSTZTOTE4 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00006692/2025 e o código DWI6S918
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

                                     PARECER TÉCNICO – AVALIAÇÃO

Parecer a seguir discriminado:

1. OBJETO ANALISADO        (Cadastro SIGEP nº 708)

Terrenos Urbanos Contíguos e Benfeitorias, localizados na Rua Artur Ramos, bairro Penha, 
município de Lages, de propriedade do Estado de Santa Catarina, o presente instrumento tem 
como finalidade subsidiar o Processo de Doação dos Imóveis à municipalidade, conforme Autos 
do Processo SEA 6692/2025. 

2. CARACTERÍSTICAS DOS IMÓVEIS URBANOS

    2.1. Terrenos Urbanos : 2.450,00 m²;

2.2. Registro de Imóveis : Imóveis Matriculados sob nº 8.859 (325,00 m²), 8.860 (300,00 m²), 
8.861 (300,00 m²), 8.862 (300,00 m²), 8.863 (300,00 m²), 8.864 
(325,00 m²), 8.865 (300,00 m²) e 8.866 (300,00 m²), registrados no 4º 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Lages – SC.

2.3. Benfeitorias : Edificações em alvenaria, perfazendo área construída de 
1.294,35m², não averbadas.

3. AVALIAÇÃO

3.1. Valor Imóvel :  Para efeitos de Doação, os terrenos foram avaliados com base nos 
valores do banco de dados do Sistema de Gestão Patrimonial do 
Estado de Santa Catarina – SIGEP, em R$ 1.627.863,76 (um milhão, 
seiscentos e vinte e sete mil, oitocentos e sessenta e três reais e 
setenta e seis centavos), (R$ 213.171,08 – Matrículas 8.859 e 
8.864 / R$ 200.253,60 – Matrículas 8.860, 8.861, 8.862, 8.863, 8.865 
e 8.866).

3.2. Valor Benfeitorias : Para efeitos de doação, as benfeitorias foram avaliadas com base 
nos valores do banco de dados do Sistema de Gestão Patrimonial – 
SIGEP , em R$ 218.099,67 (duzentos e dezoito mil, noventa e 
nove  reais e sessenta e sete centavos).

3.3. Valor Total : O Valor Total, do imóvel  para efeitos de doação, será o 
somatório do Valor dos Terrenos com o Valor das Benfeitorias, 
resultando em R$ 1.845.963,43 (um milhão oitocentos e quarenta 
e cinco  mil e quarenta e três reais).
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Florianópolis, maio de 2025.

Eng. Fabrício dos Santos Moreira
CREA 048856-0

Matrícula 386.438-3
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 044R7SKQ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABRICIO DOS SANTOS MOREIRA (CPF: 888.XXX.249-XX) em 09/05/2025 às 17:55:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 16/08/2018 - 18:06:04 e válido até 16/08/2118 - 18:06:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDY2OTJfNjkyMV8yMDI1XzA0NFI3U0tR ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00006692/2025 e o código 044R7SKQ
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

Informação nº 82/2025/SEA/GEIMO/SEDES     Florianópolis, data da assinatura digital

Referência: Processo SEA 6692/2025, que
trata de solicitação de doação de imóveis
ao Município de Lages.

Senhor Gerente,

Trata-se de  solicitação  de  doação,  por  parte  do  Município  de  Lages,  dos
imóveis matriculados no 4º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Lages sob
os nºs 8.859,  8.860,  8.861,  8.862,  8.863,  8.864,  8.865 e 8.866;  e  cadastrados no
Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP sob o nº 708.

Após  consulta  ao  SIGEP  e  às  matrículas,  verifica-se  que  os  imóveis
demandados são adjacentes, conforme imagem de fl.12, obtida junto ao Laudo de
Avaliação do imóvel. Contata-se também que há uma benfeitoria (prédio) registrada no
sistema, todavia, ela não está vinculada a nenhuma das matrículas.

A manifestação do interessado, subscrita pelo atual titular, está pautada em
justificativa clara, assim colocando:  “O Município tem interesse na doação por não
possuir  áreas  com características  semelhantes,  que  atendam às  necessidades  da
prestação de serviço municipal”.

Da mesma forma, a finalidade da doação está caracterizada: “A transferência
dos  referidos  imóveis  tem  por  finalidade  a  instalação  da  Secretaria  de  Serviços
Públicos, pois a estrutura atual não comporta mais seu contingente de pessoal e frota”.

Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos à SEA/COJUR
para análise e parecer acerca da Exposição de Motivos e Minuta do Projeto de lei
anexas.

À consideração de Vossa Senhoria,

Gabriel de Souza Costa
            Técnico em Atividades Administrativas

(assinado digitalmente)

De acordo, encaminhe-se conforme sugeri-
do.

Welliton Saulo da Costa1

Gerente de Bens Imóveis
(assinado digitalmente)

1 Designação definida pelo Decreto nº 278, de 2009 e Portaria nº 523_2023, DOE nº 22076, de
07.08.2023.
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PARECER Nº 296/2025/SEA/COJUR Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SEA nº 6692/2025

Assunto: Encaminhamento de Documento 

Origem: Setor da Plataforma SC Digital (PTL/SCDIG)

Interessado: Município de Lages 

Direito Administrativo. Anteprojeto de lei que autoriza a doação de imóveis ao 
Município de Lages. Constitucionalidade e legalidade. 

Senhor Secretário de Estado da Administração,

RELATÓRIO

Esta Consultoria Jurídica recebeu os presentes autos da Gerência de Bens Imóveis 
(GEIMO), para emissão de parecer jurídico quanto ao anteprojeto de lei (fls. 71/72) que autoriza 
o Poder Executivo a desafetar e doar, ao Município de ao Município de Lages, os imóveis 
relacionados abaixo, matriculados no 4º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Lages e 
cadastrados no Sistema de Gestão Patrimonial (SIGEP) sob o nº 708:

I - imóvel com área de 325,00 m² (trezentos e vinte e cinco metros quadrados), com 
benfeitoria não averbada, matriculado sob o nº 8.859, de propriedade do Estado de Santa 
Catarina;

II - imóvel com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), com benfeitoria não 
averbada, matriculado sob o nº 8.860, de propriedade do Estado de Santa Catarina;

III - imóvel com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), com benfeitoria não 
averbada, matriculado sob o nº 8.861, de propriedade do Estado de Santa Catarina;

IV - imóvel com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), com benfeitoria não 
averbada, matriculado sob o nº 8.862, de propriedade do Estado de Santa Catarina;

V - imóvel com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), com benfeitoria não 
averbada, matriculado sob o nº 8.863, de propriedade do Estado de Santa Catarina; 

VI - imóvel com área de 325,00 m² (trezentos e vinte e cinco metros quadrados),com 
benfeitoria não averbada, matriculado sob o nº 8.864, de propriedade do Estado de Santa 
Catarina;

VII - imóvel com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), com benfeitoria não 
averbada, matriculado sob o nº 8.865, de propriedade do Estado de Santa Catarina;

VIII - imóvel com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), com benfeitoria não 
averbada, matriculado sob o nº 8.866, de propriedade do Estado de Santa Catarina. 

Consta do art. 2º da minuta que a doação tem como finalidade e encargo a instalação da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, por parte do Município. 

É o resumo necessário.
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FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os 
elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. Isso, 
porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial 
no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não 
lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos de 
natureza eminentemente técnico-administrativa.

Dito isso, passa-se à análise do caso.

A Lei Complementar Estadual nº 741/2019 posicionou a Secretaria de Estado da 
Administração (SEA) como órgão central dos sistemas administrativos de gestão de licitações e 
contratos, gestão de pessoas, gestão documental e publicação oficial e gestão patrimonial, no 
âmbito de todos os órgãos e a todas as entidades da Administração Pública Estadual.

Nesse norte, compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer analítico, 
fundamentado e conclusivo, acerca da constitucionalidade, legalidade e regularidade formal dos 
anteprojetos de Lei elaborados pelo Órgão Central de Gestão Patrimonial, nos moldes do 
estatuído no art. 7º, VII, alíneas “a”, “b” e “c” do Decreto estadual n.º 2.382, de 20141 e IN n. 
01/SCC-DIAL2, de 08.10.2014

Sob o ponto de vista formal, não há nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade a 
serem apontadas, já que a matéria deve ser submetida à apreciação da Assembleia Legislativa, 
na forma do artigo 12, §1º, da Constituição do Estado de Santa Catarina, verbis:

Art. 12. São bens do Estado:

[...]

§ 1º A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende de prévia 
autorização legislativa.”3

 Acrescenta-se que, também por disposição do inciso I, art. 76, da Lei nº 14.133/21, as 
doações de bens imóveis da Administração Pública devem ser precedidas de autorização 
legislativa. 

1 Art.  7º  A  elaboração  de  anteprojetos  de  lei,  medida  provisória  e  decreto  deverá  observar  o  disposto  na  Lei Complementar 
nº 589, de 18 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os procedimentos e as exigências 
de que trata este Decreto e também o seguinte:(...)VII – o  anteprojeto deverá  tramitar  instruído  com  parecer  analítico,  
fundamentado  e  conclusivo,  elaborado pela  consultoria  jurídica  ou  pela  unidade  de  assessoramento  jurídico  do  proponente,  
e  referendado  pelo titular da Secretaria de Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre:a) a 
constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos 
pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta; b) a   
regularidade   formal   do   anteprojeto   proposto,   observadas as   orientações   e   os   atos   normativos expedidos pela SCC, órgão 
central do Sistema de que trata este Decreto; e c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de medidas 
provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da República e o art. 51 da Constituição do Estado.

2 Art. 9º O parecer de consultoria jurídica ou unidade de assessoramento jurídico deverá ser firmado por seu responsável, ser 
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou dirigente da entidade proponente e apresentar análise da matéria, observado o 
inciso VII do art. 7º do Decreto nº 2.382, de 2014, quanto à:
I – competência do Estado;
II – iniciativa do Chefe do Poder Executivo; (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17); 
III – adequação do meio legislativo proposto; e (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17);Dr 
IV – constitucionalidade e legalidade da proposição. (Incluído pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17).

3ADI STF 3594, 2005 (§ 1º do art. 12). Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido de declaração de 
inconstitucionalidade da expressão "utilização gratuita", exposta no § 1º do art. 12 da Constituição do Estado de Santa Catarina, nos 
termos do voto da Relatora, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber e Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Nunes Marques, 
por suceder o Ministro Celso de Mello, que votara em assentada anterior. Plenário, Sessão Virtual de 5.3.2021 a 12.3.2021.
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 Por sua vez, ao cuidar da iniciativa legislativa, a Constituição do Estado estabeleceu, 
em seu art. 50:  

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal 
de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

A iniciativa é delimitada como ato de inauguração do processo legislativo por intermédio 
da apresentação de projeto de lei ou proposta de emenda, qualificada como geral ou reservada. 

A Procuradoria-Geral do Estado, órgão central do sistema administrativo de serviços 
jurídicos, definiu, no Parecer nº 473/17-PGE que “Tratando-se de bem público a iniciativa de 
lei para a alienação deve ser do Governador do Estado”.

Destaca-se, ainda, o seguinte trecho do citado Parecer: 

Todos os imóveis dos Poderes de Estado, independentemente de como foram 
escriturados à margem de suas matrículas ou dos recursos utilizados para sua 
aquisição são de propriedade do Estado de Santa Catarina. Portanto, na 
qualidade de titular do Poder Executivo, cabe ao Governador do Estado exercer 
a função administrativa do Estado que tem sido considerada de caráter residual. 

Konrad Hesse, referenciado por Gilmar Mendes (Curso de Direito Constitucional, 
5 ed. Ed. Saraiva, São Paulo, p. 1037) anota que o "Poder Executivo acabou por 
transforma-se numa referência geral daquilo que não está compreendido nas 
atividades do Poder Legislativo e do Poder Judiciário."

Assim, respectivamente, no que concerne à competência do Estado; iniciativa do Chefe 
do Poder Executivo e adequação ao meio legislativo proposto (lei), o processo é formalmente 
constitucional.

Sob o aspecto material, outra não é a conclusão. 

A doação consiste em uma forma de alienação permitida aos imóveis públicos dominicais, 
ou seja, aqueles que fazem parte do patrimônio disponível da Administração Pública. É o que se 
infere dos dispositivos do Código Civil em destaque:

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são 
inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei 
estabelecer.

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as 
exigências da lei. 

Observa-se que o projeto de lei prevê a desafetação legal do imóvel (art. 1º). Com a 
desafetação haverá alteração do regime jurídico aplicável ao bem público, produzindo sua 
submissão ao regime de bem dominical e possibilitando sua alienação. 

Além disso, para que um bem imóvel da Administração Pública possa ser alienado por 
doação, é necessário atender outras formalidades legais. Dentre estas, destaca-se o art. 76 da 
Lei nº 14.133/2021:

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas:

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às 
fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade 
leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:

P
ág

. 0
3 

de
 0

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
A

 0
00

06
69

2/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
C

Q
58

F
09

Y
.

77

http://www.sea.sc.gov.br/


ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
CONSULTORIA JURÍDICA

____________________________________________________________________________________

 Página 4 de 6           www.sea.sc.gov.br
Rod. SC 401, km 5, nº 4.600, Centro Administrativo do Governo – 88032-900 – Florianópolis/SC – Fone: (48) 3665-1527

(...)

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o 
disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso;

                                       (...) 

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do caput deste artigo, 
cessadas as razões que justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio 
da pessoa jurídica doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário. (grifou-se) 

Assim, como a legislação citada prevê a possibilidade de doação de imóveis aos entes 
de direito público, dispensada a licitação, a doação em comento poderá ser realizada desde que 
presentes, além da autorização legislativa que se busca, o interesse público devidamente 
justificado e a prévia avaliação. 

A justificativa para a doação foi apresentada no Ofício nº 183/2025/GAPRE (fls. 04/05) 
do Município de Lages, veja-se: 

[...]

O Município, tem interesse na doação por não possuir áreas com características 
semelhantes, que atendam às necessidades da prestação de serviço público 
municipal. 
A transferência dos referidos imóveis tem por finalidade a instalação da Secretaria 
de Serviços Públicos, pois a estrutura atual não comporta mais seu contingente 
de pessoal e frota. 

A Exposição de Motivos nº 72/2025, de fls. 69/70, também encontra-se nos autos, nos 
seguintes termos: 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que autoriza a 
doação, ao Município de Lages, dos imóveis relacionados abaixo, matriculados 
no 4º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Lages e cadastrados no 
Sistema de Gestão Patrimonial (SIGEP) sob o nº 708:
I - imóvel com área de 325,00 m² (trezentos e vinte e cinco metros quadrados), 
com benfeitoria não averbada, matriculado sob o nº 8.859, de propriedade do 
Estado de Santa Catarina; 
II - imóvel com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), com benfeitoria 
não averbada, matriculado sob o nº 8.860, de propriedade do Estado de Santa 
Catarina; 
III - imóvel com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), com benfeitoria 
não averbada, matriculado sob o nº 8.861, de propriedade do Estado de Santa 
Catarina; 
IV - imóvel com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), com benfeitoria 
não averbada, matriculado sob o nº 8.862, de propriedade do Estado de Santa 
Catarina; 
V - imóvel com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), com benfeitoria 
não averbada, matriculado sob o nº 8.863, de propriedade do Estado de Santa
VI - imóvel com área de 325,00 m² (trezentos e vinte e cinco metros quadrados), 
com benfeitoria não averbada, matriculado sob o nº 8.864, de propriedade do 
Estado de Santa Catarina; 
VII - imóvel com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), com benfeitoria 
não averbada, matriculado sob o nº 8.865, de propriedade do Estado de Santa 
Catarina; 
VIII - imóvel com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), com 
benfeitoria não averbada, matriculado sob o nº 8.866, de propriedade do Estado 
de Santa Catarina. 
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A doação de que trata esta Lei tem por finalidade e encargo a instalação da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, por parte do Município. Catarina; 

Observa-se que foi acostado aos autos parecer técnico de avaliação do imóvel firmado 
por engenheiro servidor do Estado (fls. 66/67), em atendimento aos arts. 11 e 12 do Decreto nº 
1.640/2018. Quanto a este ponto, o setor técnico deve observar que os laudos devem seguir as 
diretrizes para as avaliações dos imóveis do Estado ou de seu interesse, bem como os parâmetros 
técnicos para sua elaboração definidos na IN n° 18/2020. Essa aferição foge do campo de análise 
desta Consultoria jurídica, devendo ocorrer por profissional capacitado na área.

Destaca-se, ainda, que, na esfera estadual, diante da autonomia conferida pela 
Constituição da República de estabelecer normas sobre alienações de seus bens imóveis, a Lei 
nº 5.704, de 28 de maio de 1980, quanto à doação de bens imóveis, no art. 3º, II, b regula:

Art. 3º A alienação de bens dominicais do Estado, quando recomendada pelo 
interesse público e não disciplinada por lei específica, far-se-á mediante:

(...)

II – doação para:

(...)

b) uso próprio de entidade de direito público ou de entidade da administração 
indireta federal, estadual ou municipal;  (grifou-se) 

Por seu turno, a Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer nº 269/2005, na 
condição de Órgão Central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta, 
consolidou a tese de que a Lei nº 5.704, de 1980 foi recepcionada pelo ordenamento 
constitucional em vigor. No que importa, segue trecho do parecer (grifos acrescidos).

“Não havendo qualquer vício de inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 5.704/80 
em relação à Constituição Estadual de 1970, seria um absurdo admitir que a lei 
perdeu a sua eficácia com o advento da Carta Constitucional de 1989, que 
reproduziu exatamente as mesmas expressões a respeito da cessão de uso de 
imóveis.

Por isso, a Lei Estadual nº 5.704/80 não foi revogada pela nova Carta Federal 
de 1988, e muito menos pela Carta Estadual de 1989, mas foi incorporada a 
ordem jurídica instaurada pelo novo ordenamento constitucional. É o 
tradicional princípio da recepção proposta por Kelsen, que adota a manutenção 
do ordenamento vigente mesmo após a instauração de uma nova ordem jurídica.”

No caso, o art. 2º do anteprojeto de lei prevê que o imóvel será utilizado pelo Município  
para a instalação da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.  

Outrossim, a legislação estadual (art. 3º, II, §1º) prevê a exigência de cláusula de 
reversão na Lei de Doação - Lei n.º 5.704, de 1980, sob pena de nulidade. Veja-se:

Art. 3º A alienação de bens dominicais do Estado, quando recomendada pelo 
interesse público e não disciplinada por lei específica, far-se-á mediante:

(...) 

II – doação para:

a) uso próprio de entidade educacional, cultural ou de fins sociais, declarada de 
utilidade pública;

b)uso próprio de entidade de direito público ou de entidade da administração 
indireta federal, estadual ou municipal;

c)Fundação instituída pelo Poder Público;
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(...) 

§1º É obrigatória, sob pena de nulidade do ato, a cláusula de reversão do 
bem ao patrimônio do Estado. (grifou-se)

Quanto a esse ponto, verifica-se que a cláusula de reversão, também prevista no § 2º,  
do inciso I, do art. 76, da Lei nº 14.133/2021 (alhures citado), está disposta no art. 3º da minuta 
de projeto de lei em análise.

Por sua vez, o Decreto Estadual nº 2.807/2009, que dispõe sobre o controle e os registros 
dos bens imóveis no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, 
preleciona quanto à necessidade de atualização da ficha de matrícula do imóvel, no art. 8º, § 3, 
IV:

Art. 8º Os órgãos e entidades deverão manter, de forma atualizada, todas os 
documentos e registros de cada um dos bens imóveis de sua propriedade ou de 
titularidade do Estado de Santa Catarina, das Autarquias e Fundações, que 
estejam em uso pelo órgão ou entidade. (...)

§ 3º A Ficha de Matrícula do imóvel obtida junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis a que se refere o inciso III do § 2º deverá ser atualizada:

I - na abertura do processo de cada bem imóvel, de acordo com o § 1º;

II - após a averbação de qualquer obra realizada no imóvel, ou registro de 
qualquer evento ou contrato;

III - quando o imóvel deixar de ser utilizado pelo Órgão ou Entidade, inclusive em 
casos de extinção do Órgão ou Entidade que o estiver utilizando; e 

IV - quando for iniciado processo, que tenha como objetivo a transação do 
imóvel. (grifou-se)

No ponto, as certidões de matrícula dos imóveis que se pretende doar foram juntadas 
aos autos (fls. 41/64). 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, compreende-se4 que o anteprojeto de lei de fls. 71/72, que autoriza 
a doação de imóveis do Estado ao Município de Lages, apresenta os requisitos de 
constitucionalidade, legalidade e regularidade formais necessários à sua aprovação. 

É o parecer. 

À consideração superior.

MARCELO LUIS KOCH

Procurador do Estado

4 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de, quando 
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não 
podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, construído em fatos reais 
e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM – 08/03/2013 – DESEMBARGADORA 
FEDERAL MONICA SIFUENTES)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

Referência: SEA nº 6692/2025

Assunto: Encaminhamento de Documento 

Origem: Setor da Plataforma SC Digital (PTL/SCDIG)

Interessado: Município de Lages

 

DESPACHO

ACOLHO os termos e fundamentos do Parecer nº 296/2025/COJUR/SEA, da lavra da 
Consultoria Jurídica (COJUR) desta Pasta, e determino a remessa dos autos à Diretoria de 
Assuntos Legislativos (DIAL), da Secretaria de Estado da Casa Civil, nos moldes estatuídos no 
Decreto Estadual n° 2.382, de 2014. 

À SCC, em cumprimento às disposições do Decreto 2.382/2014.

Florianópolis, data da assinatura.

VÂNIO BOING

Secretário de Estado da Administração.
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Página  de 1 108 de agosto de 2025 às 13:45

Relatório do Imóvel
INFORMAÇÕES DO PATRIMÔNIO

Código patrimonial: 0000000000708
Área Total: 2.450 M² Área Construída: 1.294,35 M²
Denominação: TERRENO LAGES - BAIRRO PENHA Valor Total: R$ 1.832.288,58
Observações: CADASTRO ANTERIOR Nº 3776. TERRENO OCUPADO PELA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS OLIMPIO, ONDE FOI CONTACTADO E 
CIENTIFICADO AO PROPRIETÁRIO DA OCUPAÇÃO DO TERRENO PELA FIRMA. ALÉM DA MATRICULA 8859, A ÁREA DO TERRENO POSSUI MAS SETE 
MATRICULAS DE Nº 8860 À 8866, PERFAZENDO UM TOTAL DE ÁREA EM 2450,00 M². NECESSITA LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO. ENCAMINHADO OFÍCIO Nº 
2876/98 DE 07/10/98, AO D.E.O.H. SOLICITANDO LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO. Número Sistema de Protocolo Padrão - SPP: ER276588166

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL
CEP: Logradouro/Nome: RUA ARTUR RAMOS
Município: Lages Estado: Santa Catarina Bairro/Distrito: PENHA Região: SERRANA
N°: -- N°Lote: -- N°Quadra: -- Zona: URBANA
Complemento: --
Latitude: -20.46485170000000000000 Longitude: -54.62184770000000000000

BENS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área Total Valor Atual

8866 Terreno Terreno TERRENO LAGES - BAIRRO PENHA NULL 300 M² R$ 200.253,60

8865 Terreno Terreno TERRENO LAGES - BAIRRO PENHA NULL 300 M² R$ 200.253,60

8864 Terreno Terreno TERRENO LAGES - BAIRRO PENHA NULL 325 M² R$ 213.171,08

8859 Terreno Terreno TERRENO LAGES - BAIRRO PENHA NULL 325 M² R$ 213.171,08

8863 Terreno Terreno TERRENO LAGES - BAIRRO PENHA NULL 300 M² R$ 200.253,60

8860 Terreno Terreno TERRENO LAGES - BAIRRO PENHA NULL 300 M² R$ 200.253,60

8862 Terreno Terreno TERRENO LAGES - BAIRRO PENHA NULL 300 M² R$ 200.253,60

8861 Terreno Terreno TERRENO LAGES - BAIRRO PENHA NULL 300 M² R$ 200.253,60

-- Edificação TERRENO LAGES - BAIRRO PENHA PRÉDIO NULL 1.294,35 M² R$ 187.020,44

TRANSAÇÕES

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Código da Transação Tipo de Transação Data da Transação Destino Situação

Sem transações vinculadas ao imóvel!

OCUPAÇÕES

Código da Transação Bem Ocupante Área Ocupada Data Início Data Fim Situação

Sem ocupações vinculadas ao imóvel!

BENFEITORIAS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área da Benfeitoria Valor Atual

Sem benfeitorias vinculadas ao imóvel!

AJUSTE DE VALOR

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Data Observações Valor Anterior Novo Valor

Sem Ajustes de Valor Realizados no Imóvel!

DEPRECIAÇÕES

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Vida Útil (meses) Taxa Valor Residual Valor Depreciado Valor Atual

-- TERRENO LAGES - BAIRRO PENHA PRÉDIO Edificação 240 0,42% R$ 0,00 R$ 916,02 R$ 187.020,44
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